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PARECER JURÍDICO PARA ARQUIVAMENTO

Senhor Supedntendente,

Trata-se de patecer iurídico para subsidiar o arquivamento do processo em epígmfe, com fulcro na Resolução

do Conaaa t- 237 /97 e no Decreto Estadual n. 47.383/20l8,haia visas as seguintes considerações:

Considerando que tramita nesta Superintendência Regional o processo administrativo n

01433 / ?§02/ 004 / 20Í1, fotoaltzado na Supram-ÀSF em 10/03/2017 (Recibo dc Entrega de Documentos n

025337 6 /201T e tendo por interessada a empÍesa Mineração Potto da Fotmiga Ltda,, inscria no CNIJ sob n

20.87 5.993 / 0001-52;

considerando que por meio do aludido processo busca-se relrovaÍ a Iicença de operaçào concedida

teriormcnte a empresa nos autos do PÂ n. 01133 /2U)2 /OO2/2008. Porquanto, o obieto deste feito é regularizat,

ambientalÍnente, a atividade principal de lau'a a cfu aberto - rocba: omamenlait e & mutimeúol enquadtada no código -{-02-

06-2, da DN Copam n. 217 /20',17.;\demais, a atividade é desenvolüda no local denominado Fazenda capoei;a Grande,

sito na Rodovia Pitangui, Km 66, s/n., zona mnl do município de NÍartinho Campos/N{G;

Considerando que esta Revl-o foi formalizada, oriS'inaimente' sob a égide da DN n 71/20['1' todavia' no

ranscurso da aoálise foi vcriÍicada a necessidade de teorienar o feito pan a nova modalidade de licenciamento prerisa na

DN n. 217/2017 (que revogou àquela). Por esta razào, foi soliciAda a empresa que preenchesse um novo FCEI, para assim

retificar o FOBI e viabilizar a adequação desta RevLO âos novos procedimentos da legislaçào ambiental em vigor, como

preconiza o art.33, da DN n.277 /2017;

Considerando que este pÍocesso foi reorienado para um Licenciamento Àmbienta.l Simplificado, mediante

Relatório,\mbiental Simpüficado - IÁS/B-{S, com caráter de renovaçào de licenç4 mantendo-se a classe 03- Diante disso'

foi gerado o FOBI n.0142139 /2019 (í- 429), corn a rehção dos documcntos necessários para formalizar a nova modalidade

de licenciamento e a assim dar prosseguimento a aÍrfise;

Considetando que empresa dcclara nos autos gue iá possúa em seu poder, pradcamente, toda a documentação

rocesso de LdS/P.\S, como informa às I '13'1/r'erso'ncccssária para fotmalizar o p

SUPRAi'.ASF

.136 e Contudo, pot meio dos

I

I

I

I

I

Unidade Àdministmtiva:
Supram ÀSF



INTECNR

Processo lntegrado de Regulârização Ambiental
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protocolos R0135+13/2019 e R015"101-1/2019, a cmpresa solicitou a prorrogaçào do prazo para juntada de tais documentos

(30 dias em cada), de modo que os mesmos há muito iá estão superadosl

Considerando que, além dos pedidos supracitados, foi oportr.rnizada à emprcsa oovo ptazo para iuntâda dos

documentos, de modo que novameate esta tomou plena ciência do FOBI de reorienaçâo e da necessidade de pror.idenciar

a documentação para prosseguimento do ücen<iamento ambiental de sua aúr'idadc, no ptazo de 10(dez) dias, consoante

Oficio Supram-ÂSF/NÂO n. 393/2019 - doc. Siam * 003617 6/?020 e as mensagens encaminhadas e recebidas por e-mail

no üa 16/01/2020 ao representante da empresa;

Considerando, no entanto, que vencidos todos os prazos administrativos, restou consatados nos autos que a

empresa nào atendeu as várias notificações do Otgào ambiental para quc apresentasse a docurnentaçào complementar. Fato

é, que desde a reorienaçào do processo, passamm-se mais de 09 (nove) meses e; da última manifestação da empresa nos

autos iá fazem quase 03(tês) mcses, exsurgindo daí um beneficio anuviado pela inércia do Requetente; 

^Considerando que restou indeferido o pedido de prorrogaçâo formalizado pela empresa, contido no protocolo
ROO10422/ 2020, vez que instruido sem quaÀquer documentos ou cronograma que iustifique a dilaçào de prazo úo lasso;

Considerando que a empÍesa foi ofrciada pelo Óço ambienal sobre o início dos procedimentos de

arqüvamento, de acordo com o Oficio Supram-ASF/DT n- 448/2020 - doc. Siam n. 0323785/2020 (f. 465) e o envio no
e-mail do rçresentante da empresa;

Considerando que, em decorência do nào atendimento da solicitaçào do Órgào ambiental, foram iniciados os

procedimeltos para arqüvamento do feito, inclusive, com a elaboraçào da Planilha de Ànáüse do Processo, na forma
Resoluçào Coniunta Semad/IEF/Feamt 2.125/2011(doc. Siam n. 336657 /2020, f.161);

Considerando, para t4nto, que restou aputado na Planilha o valot a ser integlalizado flos autos, todavia, a

Requerente é isenta por se úatat de uma microempresa, respaldada pelo at.4", §3', da LC n. 123/2006'

Considerando a Instruçào de Sen'iço Sisema n. 05/2017, edttada em27 /O4/2017 peta ÀSNOP - -\ssessoria
de Normas e Procedimentos, que disciplina o procedimento de atqúvamcnto de processos de regularizacào ambiental;

Corsiderando, desta maneira, que a "Adnidlrag'ào pode útlqrar extitrlo o Prorztso qundo exarida na f utidade ou

q'Qrrdt o objero da de"irão rc tonar imposíwl, inúril 0r! Prejydizdo poÍíaÍ| upetetieúe" (I-ei Estadual n. 14.184, de 31/01/2002),
fato este coÍrsiste na completa perda de ob,eto por faita de interesse do empreendedo4

Considerando, por frrrq a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução do Conama n. 237, de 19 de dezembro
de 1997 e art. 33, I, do Decreto Estadual n.47.383/2018;

Considerando que os fatos constatados pelo Orgào ambiental e quc deram ensejo a sugestâo de argüvamento
do ptocesso de licencümento Pú
causa da Paodemia do Covid-l9- estabelecido pelo Decreto Estadual NE 113./2020. Desta maneira, a suspensào de prazos
administratir.os prer.ista no Decreto Estadwal, n. 17.890/2020 nào alcança o PA n. 01433/2002/001/2017;

Rccomenda-se:

í. O arquiramento do prescntc processo adminisrativo n. 01433/2002/004/2017, pslz+gta
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notificaçào da decisào ao empreendcdor, que devc procedet com a rcgalzÀzaçào ambiental do seu

cmpreeadimento caso opte por conúuar a oPerar sua atividade, sob pena das sançôes previstas no

Decreto n. 47.383 /2078;

2. Dcveú ser iuntâda flos autos a cópia da publicaçào do atqüvamento do L\S-R,{S no Diário

OEcd devidamente cadastrada no Siam;

!. Deverá ser juntada no processo o oficio de comunicaçào à empresa sobre a pubücaçào da decisào

de arqúvamento deste processo. Recomenda-se que o oficio seia enviado para o endereço da empresa

Altivo Pedras Ltda., ptoprietária da IrÍineraçào Porto da !-orrniga Ltda.: Rodoria NÍG 060, km 01,

município de Papagaios-1\{G, CEP 35669-000.

MA
148 gq7

Nlárcio NÍuniz
3-0 * OAB/NIG 1+8.907

Gestos Àmbiental Jurídico - DRCP
Su tendência nal de Meio Àmbiente do Âlto Sào Francisco

Gestor

SUPRAM-ASF

4. Uma cópia do oficio também deverá ser enviada para o, ,.g,ritte, .--"ik, 
I

larissacosu@altivopedras.com; vendas@altivopedms.com e gabriel.ençnheiro@altivopedras.com; 
I

5. Por 6rr, a fiscalização deveú set acionada pa ra **igut in bneventual operaçào *.grlrr, b.- 
|

ainda se existern intervenções passíveis de regularização ambientd @AIÂ, outorga ou CUI). 
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ÂTO DE ARQUWAMENTO

() Superintendente Regional de i\Íeio Àmbiente Supram/ASF, no uso de suas atribüções legais;

Considerando os termos da Papeleta de Despacho n.239/202O, que recomenda o arqúvamento do

feito pelos fatos e Fundamentos legais expostos;

Considerando, desta forrna, a regta prcvista nos artigos 16 e 17 da Resoluçào do Conama n. ?37,de79
de dezembro de 1997;

Considerando, por firn, que a '?dministnçào pode dedarar extinto o processo quando exaurida sua

finalidade ou quando o obfeto da decisào se tomar impossivel inútil ou prejudicado por fato supert eniente" (I-ei Estadual

n. 14.78/', de 3l/01/2002);

Determino, por perda do objeto devido a não aprescntaçâo de informações complementares, o

atquivamento do Processo Administrativo n. 01433/ 2002/ 004/ z0Íll, de tinrlaridade da empresa Mineração Porto da

Formiga Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 20.875.993 /W01-52, no local denomioado Fazenda Capoeira Grande, sito na

Rodor.ia Pitangui, Km 66, s/n., zona rural do município de Nlartinho Campos/MG.

Diante disso, adotem-se as seguintes ptoüdências:

t) Publique-se o arqüvamento dos autos, iuÍrto com o processo acessório de -11À n. 01423/2019,

com a devida notiÍicaçâo ao empreendedor;

b) Deverá scr juntada nos autos a cópâ da publicaçào do arqüvamento do IÁS-RÀS no Diário

Oficial devidamente cadastrada no Siam;

c) Der-erá ser juntada no processo o oficio de comunicaçào à empresa sobte a publicaçào da decisào

de arqúvamento deste processo. Recomenda-se que o oficio seja enviado para o endereço da empresa

Âltivo Pedras Ltda., proprietária da Mineraçào Potto da Formig Ltda.: Rodovia MG 0ó0, km 01, 

^município de Papagaios-MG, CEP 35669-fi)0;

d) Uma cópia do oficio também deverá ser envüda pârâ os seguintes e-mails:

Iarissacosta@altivopedras.corq vendas@dnvopedras.com e gabriel.engenheiro@altivopedras.com;

e) Por fim, a Frscalizaçào deveú ser ac'ionada para zverigoar it krz eventual opetaçào irregular, bem

ainda sc eístem intervenções passíveis de regularização ambiental (DÀIÂ, outorga ou CUI).

ÊsÍcat
ópoüs-NÍG, 27 de agosto de 2020i1

Superintendência Regional de bicnte do r\lto Sào Francisco

Secrearà de Estado de ]rÍeio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Estado de Iúinas Gerais

Doc. SIÂM n. 0375695 / 2020
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